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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CSJT.GP.SG.CGPES Nº 269, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais e, tendo em vista a competência 
conferida pelo § 2º do art. 6º da Resolução 47, de 23/3/2008, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Alterar a denominação do cargo de “Analista Judiciário, área 

Judiciária, especialidade Execução de Mandados” para “Analista Judiciário, área Judiciária, 
especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal” no Anexo II da Resolução nº 47, de 
23/3/2008. 

 
Art. 2º Republique-se o anexo II da Resolução CSJT nº 47/2008, 

consolidando a alteração promovida por este Ato. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 25 de novembro de 2016. 
 
 
Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 



Anexo 2 - ATO CSJT.GP.SG.CGPES Nº 269, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho 1 2112/2016 - Sexta-feira, 25 de Novembro de 2016 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

ANEXO II - Resolução nº 47/2008, de 23/3/2008 
(Republicado em cumprimento ao art. 2º do Ato CSJT.GP.SG.CGPES Nº 269/2016) 

CARGOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 1º E 2٥ GRAUS 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

CGPES/Normativos CGPES/aTOS/Resolução 47 - consolidada - incluindo as alterações dos atos revisão 2016 

 

CARREIRA 
 

ÁREA 
 

ESPECIALIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANALISTA 
JUDICIÁRIO 
 

 
Judiciária 
 

7 

- 
 
 
 
Administrativa 
 

- 
Administração 
Contabilidade 
Economia 
Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apoio Especializado 
 

Arquitetura 
Arquivologia 
Biblioteconomia 
Comunicação Social 
Enfermagem 
Enfermagem do Trabalho4

 

Engenharia 
Engenharia (Civil) 
Engenharia (Elétrica) 
Engenharia (Segurança do Trabalho) 
Engenharia (Mecânica) 1 

Estatística 2 

Fisioterapia 
História 5 

Medicina 
Medicina (Cardiologia) 
Medicina (do Trabalho) 
Medicina (Psiquiatria) 
Medicina (Pediatria) 
Nutrição 
Odontologia 
Odontologia (Endodontia) 
Odontologia (Pediatria) 
Odontologia (Periodontia) 
Odontologia (Prótese) 
Psicologia 
Serviço Social 
Taquigrafia 
Tecnologia da Informação 

 



Anexo 2 - ATO CSJT.GP.SG.CGPES Nº 269, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho 2 2112/2016 - Sexta-feira, 25 de Novembro de 2016 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 - Especialidade incluída mediante o Ato CSJT.GP.SG.CGPES Nº 196/2013. 
2 - Especialidade incluída mediante o Ato CSJT.GP Nº 130/2008. 
3 - Especialidade incluída mediante o Ato CSJT.GP.SE.ASGP Nº 202/2008. 
4 - Especialidade incluída mediante o Ato CSJT.GP.SG.CGPES Nº 318/2014. 
5 – Especialidade incluída mediante o Ato CSJT.GP.SG.CGPES Nº 96 /2015. 
6 - Especialidade incluída mediante o Ato CSJT.GP.SG.CGPES Nº 356 /2015. 
7 – Especialidade alterada mediante o Ato CSJT.GP.SG.CGPES Nº 269/2016 

CGPES/Normativos CGPES/aTOS/Resolução 47 - consolidada - incluindo as alterações dos atos revisão 2016 

CARREIRA ÁREA ESPECIALIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TÉCNICO 
JUDICIÁRIO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apoio Especializado 
 

Cinefoto e Microfilmagem 
Comunicação Social 
Desenho Técnico 
Digitação 
Enfermagem 
Enfermagem do Trabalho4

 

Higiene Dental 3 

Informática 
Instalações Lógico-Elétricas 
Operação de Computadores 
Saúde Bucal 6 

Segurança do Trabalho 4 

Tecnologia da Informação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Administrativa 
 

- 
Apoio de Serviços Diversos 
Artes Gráficas 
Cálculo 
Carpintaria e Marcenaria 
Construção Civil 
Contabilidade 
Copa 
Eletrônica 
Mecânica 
Mecanografia 
Edificações e Metalurgia 
Portaria 
Segurança 
Serviços Hidráulicos 
Telecomunicações e Eletricidade 
Telefonia 
Transporte 

 
 
 
 
 
 
AUXILIAR 
JUDICIÁRIO 
 

 
 
 
 
 
 
Administrativa 
 

Apoio de Serviços Diversos 
Artes Gráficas 
Carpintaria e Marcenaria 
Construção Civil 
Mecânica 
Edificações e Metalurgia 
Segurança 
Serviços Hidráulicos 
Telecomunicações e Eletricidade 

 




